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POLÍTICA. 

Documentos officiaes relativos a Portugal. 

Extractos do processo do Padre Joaõ Rodriguez Lopez, 
na Relação Ecclesiastica, em Lisboa. 

Francisco de Paulo de Souza Couceiro, Escrivão" de um 
dos Officios do Auditório Ecclesiastico do Juizo da Cúria 
Patriarchal pelo Excellentissimo Senhor Patriarcha 
Eleito, Kc. Certifico que sou Escrivão de uns Autos, 
que se intitulaõ pela maneira seguinte. 

Titulo dos Autos. 

A . U T O S de Libello Crime entre partes : author a justiça 
pela pessoa de seu Reverendissimo Desembargador Pro­
motor, e Réo o Reverendo Joaõ Rodrigues Lopez, Presbi­
tero do Bispado de Bragança, e assistente, ha annos, 
nesta cidade de Lisboa,—com os Autos do Summario, e 
os das Cartas appensas. 

E naõ se contém mais em o titulo dos ditos Autos, em 
os quaes a folhas vinte e tres, até folhas vinte quatro 
verso, se acha um Decreto do theor seguinte 

Decreto a Foi. 23. 
Achando-se provados os Artigos da Denuncia offer-

cida pelo Nosso Desembargador Promotor contra o Reo 
A 2 
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Joaõ Rodrigues Lopes, Presbitero Secular do Bispado de 
Bragança, e assistente, ha doze annos, neste Patnar-
chado ; e constando pelas Testemunhas do Summario, e 
pelas Cartas appensas dirigidas ao Réo pelos seus asso­
ciados do dito Bispado, que elle tem sido propagador, e 
fautor de um systema visionário fundado em extasis, e 
operaçoens extraordinárias, com o fim de estabelecerem 
no grêmio da igreja Catholica uma associação singular, 
convidando-se uns aos outros para levarem adiante este 
systema, á custa de todos os trabalhos, e até de soffre-
rem a morte, tratando de cegos, e guias de outros cegos, 
todos aquelles que naõ seguem o mesmo systema, calura-
niando, e accusando de erros as pessoas catholicas, e ainda 
constituídas nos maiores empregos, induzindo-se por este 
modo um scisma, que separa os fiéis uns dos outros, com 
grande perturbação das familias, e pessoas entre si as 
mais conjunetas, ainda por meios bem extravagantes, e 
indecorosos, como se tem visto nesta cidade: e sendo bem 
constante, que agora mesmo nos nossos dias foi condem* 
nado pela Santa Sé Apostólica no Breve do Santissimo 
Padre Pio VI. datado em 17 de Julho de 1779, outro 
idêntico systema visionário, urdido pelas imposturas de 
Anna Agemi, a qual por meio de fingidas revelaçoens, e 
operaçoens extraordinárias, tinha jà naÕ só aggregado a 
si um grande numero de pessoas, e quatro casas fundadas 
debaixo do titulo do Santissimo Coração de Jesus; mas 
até pôde induzir aos seus erros, e involver nelles o pa­
triarcha dos Maronitas José Pedro de Stephanis, o qual foi 
por este motivo suspenso de toda a sua jurisdicçaõ, e 
reduzido ao simples estado de presbitero, até que pelo 
seu arrependimento, e detestaçaõ dos mesmos erros foi 
restituido pelo mesmo Santissimo Padre Pio VI. á sua an­
tiga dignidade, assim como a sobredita impostora foi 
compellida com pena de excommunhaõ a retratar seus 
erros oondemnados na* seguintes palàTm—e/tuçue ima-
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ginationes, pratensas revelationes, novas et extraordiná­
rias opinationes de rebus Sacris esse falsas, com-
menlitias, temerárias, errôneas, et ad minus sapientes 
haresim; proinde cogendum esse subpcena excommuni-
cationis Lata Sententiae ad eas omnes, et você et scripto 
retractandas .—E supposto, que sendo o caso idên­
tico, se deve julgar incluido na mesma condemnaçaõ, o 
systema visionário, e extraordinário, de que o Réo he 
propagador ; com tudo, ficando reservada para a Santa Sé 
Apostólica a definição das doutrinas, e condemnaçaõ 
desta Seita, e dos seus sequazes, e limitando-nos a manter 
em socego, e perfeita uniaõ as ovelhas, que nos foraõ 
confiadas, e a remover dellas o pasto venenoso do dito 
systema visionário, e conformando-nos com o parecer da 
nossa Relação : havemos por bem mandar, como manda­
mos com preceito formal de obediência, a todas as 
pessoas próprias deste patriarcbado, que se abstenhaô de 
toda a doutrina, e practica da sobredita seita, e de seus 
fautores, e de toda, e qualquer communicaçaõ com elles, 
ou por escripto, ou de palavra, e do escandaloso abuso 
de insígnias próprias desta supersticiosa filiação, e retrac-
tos de pessoa ainda viva com raios de luz, ou resplendor. 
Da mesma sorte prohibimos com pena de excommunhaõ 
maior, ipso facto incurrenda, a todos os sectários, ou sec­
tárias do mesmo detestável systema de outra diecese as­
sistentes no patriarcbado, que nelle pratiquem, ou ensinem 
qualquer doutrina, ou exercicio próprio da dita seita, 
assim como toda e qualquer associação, conventiculo, oa 
conferência, sobre o dito systema reprovado. E final» 
mente attendendô a que o sobredito Réo na sua petição 
a folhas, se confiou, e sujeitou ao nosso juizo, esperando 
que por effeito da nossa compaixão o mandássemos pôr 
em liberdade, -e aUendendo também ao tempo próprio de 
perdão, em que a igreja nos representa os sagrados misté­
rios da nossa redeuipçaõ, ordenamos que edito Réo seja. 



6 Politica. 

logo posto em liberdade, fazendo primeiro o termo re­
querido na consulta da nossa relação ; e na conformidade 
delia mandamos sobpena de excommunhaõ maior ipso 
facto, que o dito Réo no termo de tres dias se ponha fora 
desta cidade, e no de oito fora do patriarchado, havendo-
se a intimaçaõ desta pelas tres canonicas admoestaçoens, 
o que igualmente se deverá extender a todas as mais 
pessoas da mesma seita, que forem de outra diecese, ex­
istentes neste patriarchado dentro do mesmo tempo 
que principiará a correr desde o dia em que este nosso 
Decreto lhes for intimado; e quando naõ obedeçaõ, se 
procederá contra os refractarios, como rebeldes, e pú­
blicos excommungados. E mandamos com preceito de 
obediência a todas as pessoas, a quem a execução deste 
nosso Decreto houver de pertencer, que assim o cumpraõ 
e guardem, como nelle se contém, e que se faça publico 
na fôrma do estilo. Dado em Marvilla no palácio de 
nossa residência aos oito de Abril de mil oitocentos e 
treze.*—Com a assignatura do Excellentissimo Senhor Pa-
triarcha Eleito.—DOMINGOS LEITE DE AZEVEDO RENDO, 

Secretario. 

E naõ se contém mais em o mencionado Decreto, que 
sa acha nos ditos Autos, em os quaes a folhas vinte e 
cinco se acha um acordaÕ do theor seguinte. 

Acordaõ a Foi. 25. 
Acordaõ em relação, &c. Em resolução do dito Ex­

cellentissimo e Reverendissimo Senhor, de oito do cor­
rente, tomada em consulta desta meza de seis do mesmo 
mez, o Reverendo Desembargador Juiz Relator passe ao 
AIjube, em companhia do Escrivão Francisco de Paula 
de Sousa Couceiro, onde se acha preso o Padre Joaõ Ro­
drigues Lopes, e o faça soltar, assignando primeiro um 
termo nos Autos do Libello contra elle offerecido, onde 
declare que faz desistência voluntária, e pede como havia 
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dicto no seu requerimento, que cesse a seu respeito toda 
a accusaçaõ, e autos, sujeitando unicamente a sua causa 
á decisaõ do Excellentissimo Senhor Patriarca Eleito, a 
quem promette submetter-se, e no qual bem assim se 
obrigue a sahir desta cidade dentro em tres dias, e em 
oito do patriarchado debaixo da pena de excommunhaõ 
maior ipso facto, contando-se os dias da data do termo ; 
sendo lhe o mesmo termo, a intimaçaõ, e ficando por 
elle suppridas as tres admoestações canonicas. Lisboa dez 
de Abril de mil oitocentos e treze.—Doutor MOURAÕ. — 
CIDADE.—PEREIRA.—CARNEIRO.—ANDRADE. 

E naõ se contém mais no referido acordaõ, que se acha 
nos ditos Autos, em os quaes a folhas vinte e seis até 
folhas vinte e oito se acha o termo do theor seguinte. 

Termo a Foi. 26. 
Termo de desistência.—Aos dez dias do mez de Abril 

de mil oitocentos e treze, nesta Corte e Cidade de Lisboa, 
e Cadéa interina do Aljube, onde se acha preso o Reve­
rendo Joaõ Rodrigues Lopes do Bispado de Bragança, e 
ahi comparecendo o Reverendissimo Desembargador JoaÕ 
Mouraõ comigo escrivão, por virtude de um acordaõ da 
relação, datado do dia supra. E perguntando ao Reve­
rendo sobredito pelo mesmo Reverendissimo Ministro, se 
era da sua vontade desistir do direito, que tinha de 
defeza no libello crime, que contra elle se havia formado, 
disse, que por muito sua livre vontade havia rogado ao 
Excellentissimo Senhor Bispo Patriarcha Eleito fizesse 
cessar a seu respeito todo, e qualquer procedimento ju­
dicial, impondo se silencio, e cessando toda a accusaçaõ, 
e Autos; porque elle só queria extrajudicialmente ser 
julgado pela única decisaõ do dito Excellentissimo Senhor, 
á qual se submette inteiramente, protestando-lhe a mais 
completa obediência, e querendo que termine por esta 
maneira a sua causa: e disse mais o dito Reverendo, que 



8 Politica. 

para testemunho da inteira confiança, que elle tinha no 
mesmo Excellentissimo Prelado, em cujo desagrado re­
ceava ter incorrido, lhe havia já em um requerimento, 
que fez subir á sua presença, pedido perdaõ de toda, e 
qualquer offensa, em que involuntariamente houvesse in­
corrido, o que novamente protesta neste termo, tornando 
nelle a pedir se faça público pelos meios, que parecerem 
prudentes ao Excellentissimo Senhor Patriarcha, que 
nunca fôra da sua intenção offender, nem levemente, as 
autboiidades tanto ecclesiasticas, como civis; ás quaes, 
reconhecendo teraõ tido motivos para se escandalizarem 
de alguns de seus procedimentos, torna a pedir (com a 
maior humildade) perdaõ: e vendo a bondade, e com­
paixão com que o dito Excellentissimo Senhor Patriarcha 
o favorece, e annuindo ás soas suppiicas lhe manda dar a 
liberdade, declara que recebe a intimaçaõ feita judicial­
mente neste termo, que fica supprindo as tres canonicaa 
admoestaçoens, e se sujeita voluntariamente às condi­
çoens com que se lhe restitue a sua liberdade; obrigando-
se a sahir desta cidade dentro em tres dias, e em oito do 
Patriarchado, debaixo da pena de excommunhaõ maior 
ipso facto, que lhe foi comminada em nome do dito 
Excellentissimo Senhor Patriarcha, naõ podendo em 
qualquer parte, aonde se achar, escrever para pessoas 
deste Patriarchado, em matérias de doutrina, como havia 
feito, e sujeitando-se a cumprir esta determinação de­
baixo da mesma pena de excommunhaõ maior: e por 
assim haver declarado elle dito Reverendo Joaõ Rodrigues 
Lopes, que cedia de todo o direito de se defender em 
juizo, e de allegar o que julgasse de direito, e isto por 
seu próprio arbítrio, e desejo; bem como, que se sujei­
tava á illuminada resolução do Excellentissimo Senhor 
Patriarcha, tomada em consulta da sua relação, se 
lavrou o presente termo, que assignou com o Reveren­
dissimo Desembargador, que lhe tomou as declaraçoens 
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constantes deste termo, e o mandou lavrar; pelo qual em 
conformidade das ordens do mesmo Excellentissimo 
Senhor Patriarcha, o mandou sahir do Aljube, e resti­
tuir á sua antiga liberdade, debaixo das cláusulas acima 
expressadas, e por elle dito Reverendo Joaõ Rodrigues 
Lopes livremente acceitas. E eu Francisco de Paula de 
Sousa Couceiro o escrevi.—Doutor JOAÕ MOURAÕ. 

O Padre João Rodrigues Lopes. 

E naõ se contém mais em o dito termo, que se acha 
nos ditos autos do modo c fôrma, que dito fica, com o 
thcor do qual, e do mais neste copiado, passei a pre­
sente certidão em obediência á determinação do Excel­
lentissimo Senhor Patriarcha Eleito, para a haver á sua 
Secretaria ; a qual vai na verdade extrahida dos pró­
prios autos, que ficaÕ por agora em meu poder, e car­
tório, aos quaes me reporto; em fé do que passei a pre­
sente certidão por mim assignada. Lisboa, trinta de 
Abril, mil oitocentos e treze. 

FRANCISCO DE PAULA DE SOUSA COUCEIRO. 

Havendo nesta cidade de Lisboa uma associação de 
pessoas, que concorriaÕ em lugares determinados, e se-
guiaõ entre si um systema de doutrina de affectada per­
feição, fundado em operaçoens extraordinárias de pro­
fecias, extasis, curativos, milagres, novas opinioens 
sobre objectos sagrados, constituindo tudo um Systema 
Visionário, com prejuizo do socego, uniaõ, e tranquilli­
dade das familias, e além disto com falta de decoro, e 
gravidade de pessoas de qualidade, que nelle se achavaõ 
involvidas ; e tendo-se conhecido que o propagador deste 
systema no Patriarchado era o Padre Joaõ Rodrigues 
Lopes, do Bispado de Bragança, foi por isto mesmo de­
nunciado, e pronunciado a prisão, e livramento. E tendo 
o mesmo Padre requerido a sua liberdade com o pretexto 

V O L . XI. No. 62. B 
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d e dar Iodas as satisfacçoens, e estar por tudo o que .t 
lhe ordenasse, havendo-se com elle a piedade possível, 
até porque repetio a mesma supplica no sagrado tempo 
da Semana Santa, o mais próprio para o perdão dos 
delictos, quando se pede com humildade, como elle 
pedio : resolveo se, em consulta do Tribunal da Relação 
do Patriarchado, que o dito Réo fazendo primeiro termo 
de sahir desta cidade, e patriarchado, cm determinado 
tempo, com pena de excommunhaõ, fosse posto em liber­
dade ; que a todos os sectários do dito systema se inti­
masse a mesma pena, contando-se-lhes o tempo do dia em 
que lhes fosse feita a intimaçaõ ; e finalmente que a todas 
as pessoas próprias deste Patriarchado fosse ordenado, 
como se ordenou com preceito de obediência, que se ab-
stivessem de todas e quaesquer doutrinas, praticas, ou 
exercícios do mesmo reprovado systema. 

E supposto que pareça que pelo sobredito modo se 
linha prudentemente ultimado este negocio, com tudo 
sendo elle, como he, de tanta ponderação, e gravidade, 
por involver objectos muito graves da nossa Sagrada 
Religião, c comprebender um grande numero de pessoas, 
ainda de alta dignidade, c qualidade, e ser taõ amplo na 
sua extensão, que comprehende differentes dioceses deste 
reino (e talvez que se estenda ainda fôra delle) nos pareceo 
conveniente convocar uma Junta de alguns theologos de 
maior authoridade, e de pessoas de bom conselho (cujos 
nomes constarão de uma relação junta a este Decreto) 
para conferirem entre si, em taõ grave assumpto se haveria 
falta, ou excesso que necessite de nova providencia, paru 
se ultimar este importante negocio com todo o acerto, e 
dignidade que convém. 

E para se effeituar esta conferência, ordenamos que as 
pessoas convocadas para ella concorrao no dia vinte do 
corrente mez no palácio da nosa residência ; e que tendo-
se conferido maduramente sobre o coutenúo neste De-
creio, se tome finalmente assento do que se julgar mnis 
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acertado a este respeito. Palácio Patriarchal de Marvilla, 
17 de Abril, de 1813. 

Com a Rubrica do Exmo. Bispo Patriarcha Eleito 
Vigário Capitular. 

DOMINGOS L E I T E d'AzEVEDO R E N O O , Secretario. 

Em observância do Decreto de 17 de Abril do cor­
rente anno, achando-se neste Palácio Patriarchal de Mar­
villa os Padres Mestres Doutores, e mais pessoas abaixo 
assignadas, e estando todos em Meza, na presença do 
Excellentissimo e Reverendissimo Senhor Bispo Patriar­
cha Eleito Vigário Capitular, foi lido o sobredicto De­
creto, e todos os mais papeis pertencentes ao negocio de 
que nelle se trata ; e tendo-se visto, examinado, e confe­
rido tudo com a circunspecção devida, por unanime con­
sentimento de todos, se concordou : Io. Que o Padre JoaÕ 
Rodrigues Lopes era com effeito propagador, e fautor 
das doutrinas, que elle, e seus Sócios do Bispado de 
Bragança ensinaõ, escrevem, e se communicaõ recipro­
camente com o fim de fazerem propagar, e diffundir um 
systema fanático, impostor, e visionário : 2o. Que o dito 
Padre promovia eflicazmente no seio do Patriarchado de 
Lisboa um scisma escandaloso, estragador da verdadeira 
doutrina do evangelho, e fatal origem de males incalcu-
veis, que jâ começavaõ a dilacerar a unidade da Igreja : 
3o. Que elle espalhava copias de umas cartas escriptas de 
Bragança pelo Padre Pedro Nolasco a toda a confraterni-
dade, em que se encerravaõ máximas perigosas, falsas, e 
algumas dellas muito próximas a heresia, proclamando, 
como artigo fundamental da Seita, que o Excellentis­
simo e Reverendissimo Bispo de Bragança era enviado 
extraordinário de Deos, Profeta, e Apóstolo para re­
formar o mundo no espiritual, e temporal; destruir com­
pletamente as heresias; sustentar, como siugular remédio, 
a índefectibilidade da Igreja; e suspender pela sua po-

B 2 
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derosa oraçaõ o flagello terrível, que nos fere pelos nossos 
crimes ; abonando aquella missaõ com o dom de perten-
didos milagres, infusão de Espirito Santo pela imposição 
de maõ, e expulsão dos demônios dos corpos dos energú­
menos ; attendendo desta sorte contra a authoridade da 
Igreja, a quem exclusivamente compete mostrar os ca­
minhos da salvação, canonizar a virtude, approvar mila­
gres, propor as verdadeiras revelaçoens, prescrever as 
formulas dos exorcismos, e collocar na ordem dos Santos, 
indivíduos, que saõ por ella como taes reconhecidos : 4o. 
Finalmente que o sobredito Padre ficava assás convencido 
de propagador deste systema visionário, e que devia por 
tanto eropregar-se contra esta novidade religiosa uma at­
tençaõ séria, e providencias enérgicas para obstar ao 
adiantamento de tantos males, e ao progresso rápido de 
um já taõ exaltado fanatismo. 

Nestes termos assentarão os sobreditos theologos, que 
se devia impor silencio a todos os membros desta confra-
ternidade, prohibir o uso das chamadas relíquias, das 
medalhas, que saõ distinetivo da Seita, e das estampas, 
que representaÕ o Excellentissimo e Reverendissimo Bispo 
de Bragança como Santo, contra a expressa determinação 
de Urbano VIU. , que prohibe similhantes retratos, até 
dos que tem já morrido com opinião de santidade; e que 
as penas impostas ao Padre Joaõ Rodrigues Lopes, e 
seus sócios pelo Excellentissimo e Reverendissimo Senhor 
Bispo Patriarcha Eleito Vigário Capitular, em consulta 
de sua relação, posto que moderadas, eraõ justas, e con­
formes á pratica da Igreja; concluindo a final que esta 
resolução pastoral, e própria da jurisdicçaõ ordinária, 
bem longe de ser nova, ou menos necessária, he uma pro­
videncia de absoluta necessidade inteiramente análoga, 
e conforme á do Santíssimo Padre Pio VI. , constante do 
seu breve datado em 17 de Julho de 1779, no qual con-
demna, reprova, e castiga a doutrina, e partido de ai-


